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SOLICITAÇÃO DE ANULAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO nº 069/2022
ADESÃO nº 002/2022
OBJETO: Aquisição de bombas de infusão para o Hospital Municipal, em conformidade com o Pregão Presencial 034/2021, Ata de Registro de preço 144/2021, realizados pela Prefeitura Municipal de Extrema, Resolução SES/MG nº 7.325.

O Município de Presidente Olegário – MG, neste ato representado pela Presidente da Comissão e equipe, vem apresentar justificativa para anular o ato de ratificação e homologação da Adesão 002/2022 pelos fatos mencionados abaixo:

I – DOS FATOS

No decorrer do Processo de Adesão 002/2022, realizado no dia 20.04.2022, foram observados todos os critérios tais como valores, preço médio do item, data de vencimento da Ata, respostas das anuências, documentação da empresa vencedora, sendo que o mesmo era de recurso Estadual. Assim, os extratos foram encaminhados para publicação no diário do Município, no Jornal Hoje em Dia e no Diário Oficial Eletrônico de Minas Gerais. Porém a publicação no Diário Eletrônico de Minas Gerais foi cancelada pela Instituição, não sendo publicada dentro do Prazo de vigência da Ata.

II – DA FUNDAMENTAÇÃO

A princípio, vale frisar que o Art. 37 da Constituição Federal de 1988 dispõe que a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

A Súmula 473/STF, enfatiza o poder da administração em controlar seus próprios atos, no qual a Administração pode agir de ofício, sem a necessidade de autorização prévia do Poder Judiciário, para rever seus atos. O conteúdo da Súmula é também citado no Art. 53 da Lei nº 9.784/99, vejamos: 

"Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência e oportunidade, respeitados os direitos adquiridos." 

Em síntese, o Município de Presidente Olegário-MG, tem o dever de observar os princípios que regem a sua atuação, principalmente no campo das contratações públicas, onde se deve buscar sempre a satisfação do interesse coletivo, obedecendo ao que dispõe no art. 37 da Constituição Federal de 1988, bem como ao art. 3 da lei 8666 de 1993.

III – DA SOLICITAÇÃO

Dessa forma, a Presidente da Comissão e sua equipe, pelos motivos acima expostos, solicita parecer jurídico para anular o ato de ratificação e homologação da Adesão 002/2022, sendo assim, tornando-se sem efeito todos os atos referentes ao processo mencionado. Face ao evidenciado, o item será adquirido mediante a outro Processo.

[bookmark: _GoBack]Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

Presidente Olegário, 25 de abril de 2022.
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